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Cômqro Municipol de Congonhor
- CIDADE DOS PROFETÂS -

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N915/91

DENO},ÍINA LOGRADOURO PúSLTCO.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de

Minas Gerais, no uso de suas atribuições '

legais, decreta:

Artigo 1q - Fica denominado de rua Â${IftDA
FELIX DA SILVA, a Rua ne 4 da Vila Nereu no Baimo Jardim Profeta,

Artigo 2q - Este Decreto Legislativo entra I

em vigor na data de sua pubticação, revogadas as disposições eml
contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos trinta
dias do mês de setembro de mit novecentos e noventa e um.

Joao Bat sta Fernandes da li[ata
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL OE CONGONHAS . M.G. FOLHA N."

ÂÍ{EXO ÀO PROCESSO Í{."
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Cônroro Munlclpol de eongonhor
- CTDADB ros pnorrt rts -

"-ÁDECREtO LEcISLÂI v0 No 18á/91

DENOII l NA LOGRAI'OURO FÚBLICO.

A Câmara unlclpàl de cotrgónhas1 Estado de

Mlnas ceralsr ho u§o dê suás attlbulções I

legals, oeche Í A r

,lttlOó lÉ - Flcd aeriomlnada de Rud o^n INo,t FELIx
DÀ sllvÂxr à Ruá Oâ da Vlla Netáu1 no bálttó .lárdlm Profeta.

Atttgo 20 - EstC bdbteto LêOl§lâtlvo entra em v1-
gor na data de sua publlcâçAól têvódádâ§ âs dl.§fioslções em con -
trárlo.

câmara Munlclpall âds vlhté ê olto dlas de outu -
bro de mll novecêntos e hovàhtq ê útit,
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